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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara do Cível da Comarca de
Guarabira, Estado de Paraíba.      

 

 

 

PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA

SEGURO DPVAT - Ação de Cobrança com Reajuste Monetário do Valor Indenizatório

 

 

 

 

 

 

CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO, brasileiro, casado, autônomo, nascido
em 17/09/1980, inscrito no CPF 032.267.824-28, portador do RG 2299387, residente e
domiciliado à Henrique Pacífico, Nº 180, Casa, no bairro Primavera, na cidade de Guarabira,
estado PB, CEP 58.200-000, telefone (83) 98871-0089, representado por seu(s) advogado(as),

propor a presentevêm a presença de Vossa Excelência,  AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA COM PEDIDO DE REAJUSTE MONETÁRIO DO VALOR INDENIZATÓRIO, 
em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 09.248.608.0001-04, com endereço na
Rua Senador Dantas, n. 74, 5° Andar, Centro, Rio De Janeiro, CEP 20.031-205, pelos
seguintes fatos e fundamentos:

F A T O S

A Parte Autora foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em ,31/05/2018
vindo a colidir seu veículo. Estava chovendo e no sentido contrário surgiu um veículo com farol
em luz alta, o que fez perdeu=r o controle e colidir com o muro de uma residência.

O acidente ocasionou Ruptura (disjunção) Traumática da Sínfise Púbica +
Fraturas Múltiplas de Ossos Metacarpianos, vindo a receber auxílio-doença no período de
03/07/2018 até 30/10/2018.

As sequelas do acidente são permanentes, sendo que possui dez
parafusos e duas placas na Pelve (bacia). Sente dores constantes, não pega peso e não dorme
bem por conta das fortes dores.

Em decorrência do sinistro, conforme exposto, a Parte Autora sofreu
lesões que lhe acarretaram seqüelas definitivas, tornando-se portadora de debilidade
permanente.
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Dado o infortúnio que lhe resultou na invalidez permanente, requereu
administrativamente o pagamento dos valores referente ao seguro obrigatório DPVAT, tal como
se insere dos documentos anexos.

Instaurado procedimento administrativo, a Ré, sem justificar sua
conclusão, negou o direito ao seguro.

Dessa forma, percebe-se que não houve correspondência no tratamento
com os danos sofridos, diante da extensão das perdas anatômicas ou funcionais resultantes do
acidente de trânsito ora em comento, contrariando a redação da lei n. 6.194/74.

D I R E I T O

 

DA OCORRÊNCIA DE ACIDENTE POR VEÍCULO AUTOMOTOR

 

Como consta nos fatos, os danos suportados pela Parte Autora ocorreram
em razão de acidente automobilístico.

Como se sabe,   o Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre – DPVAT, é um seguro de caráter social que indeniza vítimas de
acidentes de trânsito, , seja motorista, passageiro ou pedestre.sem apuração de culpa [1]

O Seguro DPVAT poderá ser acionado quando ocorrer acidente de
trânsito com vítima, podendo ser qualquer espécie de acidente, como: atropelamento com ou
sem conhecimento do veículo causador; colisão; capotamento de veículo; queda no interior ou
ao descer de ônibus, microônibus ou vans; queda de motocicleta, mesmo que o acidente tenha
acontecido sem a interferência de outro veículo; acidentes envolvendo a carga de veículos em
movimento; acidentes com máquinas, tratores ou implementos agrícolas em movimento (desde
que tenham obrigação de pagamento de IPVA e DPVAT).[2]

Nesse mesmo julgado, a Ministra Nancy Andrighi menciona a lição dada
por Ricardo Bechara Santos e que merece destaque:

 

(...)para saber se determinado sinistro está coberto pelo DPVAT é necessário
analisar os critérios de “uso” e “nexo de causalidade”. Com efeito, "o veículo há de
ser o causador do dano e não mera concausa passiva do acidente” (in Direito de
Seguro no Cotidiano, - Editora Forense, Rio de Janeiro, 2002, página 564).

 

 

No caso dos autos, nota-se que o veículo automotor foi o único causador
do dano sofrido pela Parte Autora. Deste modo, é cabível a indenização securitária.
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Assim, como foi demonstrado o nexo de causalidade do dano sofrido pela
vítima com relação ao veículo automotor, é fulgente o direito da Parte Autora ao recebimento
do valor inerente ao seguro DPVAT.

 

REANÁLISE DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO

 

Consta dos documentos, que a parte autora está acometida de
invalidez permanente, sendo tal reconhecido pela Seguradora, quando do pagamento
administrativo, ainda que a menor.

Ocorre que, os valores pagos pela via administrativa, não
correspondem ao real valor de direito a ser auferido pela parte autora quando do pagamento do
premio do Seguro DPVAT. Isto ocorre, pois o pagamento e a quantificação das lesões são
feitos pela própria seguradora em perícia administrativa, por profissional médico por ela
indicado.

Eis a razão da discussão, uma vez que a análise do caso é feita por
perito inidôneo, e neste caso, a parte autora é sempre a principal prejudicada, uma vez que sua
real situação não é de fato reconhecida pela seguradora, ao efetuar o pagamento
administrativo.

Contudo, tornou-se praxe das seguradoras a realização do pagamento
administrativo tão somente com base no prontuário médico e demais documentos que atestem
a condição física da vítima, sem sequer avaliar o segurado presencialmente, e ainda, o possível
agravamento das suas seqüelas, isto é, o atual estado da vítima, estando este mais uma vez
exposto a arbitrariedade da seguradora e ao prejuízo do seu direito.

Deste modo, independentemente do grau de invalidez, necessário
portanto a realização de perícia médica para que se conheça o real estado físico da parte
autora, sendo que esta concorda com a produção de prova pericial por perito nomeado por este
r. juízo, de modo que este seja imparcial e idôneo, e conseqüentemente, seja reconhecida a

.invalidez permanente da parte autora

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

 

Entende-se que a relação existente entre segurado e seguradora é
estritamente uma relação de consumo, portanto, regulada pelo Código de Defesa do
Consumidor, devendo ser observada a inversão do ônus da prova.

Isto significa que, como a parte autora não possui condições
econômico-financeiras de fazer provas do seu direito, é entregue a seguradora o dever de fazer
prova em contrário ao alegado.

Ocorre que, a própria seguradora foi quem deu causa aos prejuízos em
relação ao direito do segurado, quando deixou de realizar corretamente a avaliação do estado
físico da vítima e, assim, efetuou pagamento indenizatório em valor inferior ao devido. Por tais
razoes, cabe à seguradora o pagamento das honorários periciais, considerando que, por sua
conta, gerou todo esse percalço.
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No mesmo sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – CDC. APLICABILIDADE. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. – PERÍCIA.
REQUERIMENTO DO AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO
COM DETERMINAÇÃO PARA A SEGURADORA PAGAR A
PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO
CPC. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3°,
V, DA LEI N. 1.060/50. RECOLHIMENTO AO FINAL. – DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. –

Embora não seja típica relação securitária, é aplicável o Diploma
Consumerista aos seguros obrigatórios, notadamente porque as
partes se enquadram nos conceitos de fornecedor e consumidor
(arts. 2° e 3° do CDC). Possível, ademais, a inversão do nos da
prova, mormente quando ausente qualquer impugnação especifica
quanto ao preenchimento de seus requisitos. – “Na linha da
jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos
termos do art. 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não
significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos
honorários do perito, embora deva arcar com as conseqüências de
sua não-produção”. (ST). Recurso especial n. 651.632/BA, Terceira
Turma. Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. em
27.03.2007).

(TJSC, Agravo de Instrumento n. 2010.052254-5, de Blumenau, rel.
Des. Henry Petry Junior, j. 04-08-2011)

Do julgado colhe-se:

É legítima, portanto, a aplicação do regramento inserto no código
de Defesa do Consumidor nas causas em que se discute a
cobrança de seguro DPVAT, pois possível observar na relação
securitária a figura do consumidor (o contratante) e do fornecedor
(a empresa seguradora).

Tendo em vista que Seguradora e segurado, enquadram-se no conceito
e fornecedor e consumidor dos arts. 2° e 3°, do Código de Defesa do Consumidor é legítima a
inversão do ônus da prova, visto que o autor é a parte mais frágil desta relação processual.

Ademais, frente à complexidade da realização da prova pericial, a parte
autora é hipossuficiente em relação à seguradora, no que diz respeito à comprovação de seu
direito. Desta forma, é seu direito a realização de perícia medica judicial a encargo da parte ré,
uma vez, que não pode a parte segurada ver seus prejuízos tornarem-se ainda maiores por
conta da ação ou omissão da seguradora.

Neste sentido, evitando-se maiores prejuízos, caso seja necessária a
realização de pericia médica judicial, requer-se pela inversão do ônus da prova, para que a
seguradora arque com o pagamento dos honorários periciais.

Na intenção de dar maior celeridade ao presente feito, a Parte Autora
requer a realização de prova pericial, devendo ser deferida a fim de que se apure, através de
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perito oficial designado por este digno juízo, as exatas condições físicas e clínicas da parte
autora.

Sendo a prova deferida, requer seja designado perito oficial, bem como
agendada perícia com a maior brevidade possível, devendo tal profissional responder aos
quesitos indicados ao final da petição inicial.

REQUERIMENTOS

 

À vista do exposto, REQUER a Vossa Excelência:

a) O recebimento da presente AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
COM PEDIDO DE REAJUSTE MONETÁRIO DO VALOR INDENIZATÓRIO, pelo
Procedimento Comum, com os documentos que a instruem, deferindo-se o pedido da Justiça
Gratuita visto que a Parte Autora não possui recursos para arcar com as custas processuais,
sem que haja prejuízo de sua subsistência;

b) CITAÇÃO DO RÉU – SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar
defesa, no prazo legal, e junto com esta trazer aos autos o processo administrativo da Parte
Autora, necessários e indispensáveis para o deslinde da demanda, com fundamento no art. 396

 do CPC/2015[3] , sob pena de revelia e presunção de verdade quanto aos fatos articulados;

c) PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. A procedência da presente ação,
condenando o Réu a:

c.1) reconhecer a existência de dano corporal total, com repercussão na
íntegra do patrimônio físico da parte autora, condenando-se a Ré ao pagamento de
indenização no total de R$13.500,00 - correspondente a 100% da perda - devidamente
atualizada a contar da data do evento danoso, abatendo-se da respectiva cifra, o valor já
aferido administrativamente, tudo acrescido dos consectários legais;

c.2) sucessivamente, reconhecer a existência de dano corporal
segmentar, com repercussão em parte do membro da parte autora, condenando-se a Ré ao
pagamento indenizatório complementar no valor da perda anatômica ou funcional que será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa a Lei n. 11.945/2009, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, cujos valores deverão ser acrescidos
de correção monetária a contar da data do evento danoso, abatendo-se da respectiva cifra, o
valor já aferido administrativamente, tudo acrescido dos consectários legais;

c.3) sucessivamente, condenar a Ré ao pagamento do seguro DPVAT,
revendo-se o montante com acréscimo monetário a contar da data do evento danoso, até a
data do pagamento administrativo, acrescido a partir desta data, dos consectários legais;

c.4) em qualquer das hipóteses, condenar a Ré no pagamento das verbas
de sucumbência, despesas processuais, verba honorária calculada em 20% sobre o valor da
condenação, observando-se o disposto no art. 85 do CPC;

c.5) pagar os valores atrasados por meio de RPV/Precatório, e que os
valores contratados a título de honorários advocatícios sejam expedidos conforme contrato de
honorários;

d) Requer, liminarmente, a inversão do ônus da prova, com fundamento
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d) Requer, liminarmente, a inversão do ônus da prova, com fundamento
no previsto no inciso VIII do artigo 6° do CDC c/c com o artigo 396 do CPC, ante a
hipossuficiência da parte autora, perante a empresa requerida;

e) Requer a produção de todo meio de prova em direito admitidas, oitivas
de testemunhas, juntada ulterior de documentos, além de outras que se mostrem necessárias,
principalmente, que seja designado como perito oficial, o médico especialista da área para que
responda aos quesitos elaborados por Vossa Excelência, bem como requerendo desde já as

, ambasrespostas aos quesitos formulados abaixo  com fundamento no art. 370, do CPC.

f) DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Nos termos do artigo 319 inciso
VII do CPC, a parte autora informa pela concordância com a realização de audiência de
conciliação ou de mediação.

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

Nestes termos, espera deferimento.

Em, 27 de agosto de 2019

 

 

DRA. CÁSSIA PETERS LAURITZEN

Advogada

OAB/PE 46856

[1] Seguradora Líder. . Disponível em:Seguro DPVAT
<http://www.seguradoralider.com.br/SitePages/seguro-dpvat-o-que-e.aspx>. Acesso em 03 nov 2015.

[2] S.O.S. Serviços de Seguros. . Disponível em:Principais dúvidas sobre o Seguro DPVAT
<http://www.sosdpvat.com/#!faq/clhd>. Acesso em 03 nov 2015.

[3] Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre em seu poder.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803013-58.2019.8.15.0181

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se para emendar a inicial, qualificando de forma completa a parte autora, bem como colacionando guia de custas judiciais
simuladas, comprovação de rendimentos como extrato dos últimos seis meses de conta corrente/bancária, declaração de imposto
de renda e contracheque, se houver, a fim de ser analisada a gratuidade postulada

GUARABIRA, 27 de agosto de 2019.

Kátia Daniela de Araújo - Juiz(a) de Direito
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5. Vara Mista de Guarabira, Paraiba.

 

 

Autos n. 0803013-58.2019.8.15.0181

 

 

 

CRISTIANO SIMOES RIBEIRO, neste ato representada por sua
advogada, vem a presença de Vossa Excelência, esclarecer que trabalha como autônomo,
percebendo o valor de um salário-mínimo mensal, conforme declaração de imposto de renda e
comprovantes anexos.

De acordo com a guia de custas simulada anexa, a Parte Autora teria que
despender o valor de R$ 1.215,45 para ingresso da presente demanda, não possuindo
condições de arcar com referido pagamento.

Conforme extrato anexo, também confirma-se que não possui valores que
possa utilizar para referido pagamento, motivo pelo qual, necessária a concessão da gratuidade
da justiça.

Em relação ao deferimento da Assistência Judiciária Gratuita ou da 
 da  , a Lei 1.060/1950 já disciplinava nos artigos 7º e 8º:gratuidade justiça

Art. 7º. A parte contrária poderá,  , requerer a em qualquer fase da lide revogação dos benefícios de

, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. assistência

(Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015)    (Vigência)

Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se processará pela forma estabelecida no

final do artigo 6º. desta Lei.   (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015)    (Vigência)

Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex-offício, decretar a

.revogação dos benefícios, ouvida a parte interessada dentro de quarenta e oito horas improrrogáveis

 

No atual ordenamento jurídico, o artigo 98, §§2º e 3º, do CPC, assim
determina:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as

custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à   da  , na forma dagratuidade justiça

l e i .

( . . . )

§ 2  o A concessão de  gratuidade  não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas

.processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência

§ 3  o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

.prazo, tais obrigações do beneficiário
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Com efeito, da leitura da peça inicial denota-se tratar de ação que visa a
revisão de benefício de benefício previdenciário recebido por pessoa idosa (84 anos), o que
autoriza presumir que a parte tem direito ao benefício da gratuidade da justiça.

A propósito da matéria em comento, destaca-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  GRATUIDADE  DA  JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE

. A   de   éPOBREZA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA gratuidade justiça

devida a quem não possui rendimentos suficientes para suportar as despesas de um processo sem prejuízo de

seu sustento ou de sua família, como no caso dos autos, não havendo evidência de suficiência econômica

. (TRF4, AGRAVO DEque possa infirmar a declaração de hipossuficiência da parte requerente

INSTRUMENTO Nº 5062504-12.2017.404.0000, 5ª Turma, Juiz Federal ALTAIR ANTONIO GREGORIO, POR

UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 18/12/2017)

Excelência, não há possibilidade de arcar com o valor das custas
processuais, sendo que a manutenção da decisão afrontará o livre acesso ao judiciário.

Desta feita, requer seja reconhecida a hipossuficiência e deferida a
gratuidade da justiça.

Em 21 de novembro de 2019.

 

 

DRA. CÁSSIA PETERS LAURITZEN

Advogada

OAB/PE 46856
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(Via da parte)

Comarca:
Guarabira

Nº do Processo: Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
018.7.19.01539/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Guarabira

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
018.7.19.01539/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Guarabira

Classe Processual:
ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número do boleto:
018.7.19.01539/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

866800000121   154509283185   520190930013   871901539019

ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE T...

Número da guia: 018.2019.601539 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 018.2019.601539 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 018.2019.601539 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   154509283185   520190930013   871901539019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Seguradora LíderPromovente: CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO

Promovente: CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO

Seguradora LíderPromovido:

CRISTIANO SIMÕES RIBEIROPromovente:

Promovido: Seguradora Líder
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 018.2019.601539 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 18/09/2019

Comarca: Guarabira

Classe: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO -  CIVEL - 51

Promovente: CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO

Promovido: Seguradora Líder

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.214,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Guarabira

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803013-58.2019.8.15.0181

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade.

Cite-se e intimem-se para audiência de conciliação, a ser realizada no CEJUSC, com a advertência do art. 334, § 8º, do CPC.

GUARABIRA, 18 de dezembro de 2019.

 

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB 

 

 

Número do Processo:   0803013-58.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo at ivo:   AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que em conformidade com os termos

do Art. 11, § 2º e Art. 17 do Ato Normativo Conjunto n.º 001/2020 e

004/2020, TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB, que dispõe sobre medidas

temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus

(COVID-19), de ordem do(a) MM. Juiz(a) fica o processo aguardando

 novas deliberações, o que será definido pela Presidência do Tribunal

de Justiça da Paraíba, como consignado no mencionado ato.

Aguarde-se os autos no Cejusc até ulterior deliberação.

 

Certifico e dou fé.

, 17 de abril de 2020
SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
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Pode Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

INTIMAÇÃO POLOS ATIVO(S)
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3 ª  C o o r d e n a d o r i a  d o  C e j u s c  d e  G u a r a b i r a
P r o c e s s o : 0803013-58.2019.8.15.0181
C l a s s e  d o  P r o c e s s o : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o ( s )  d o  P r o c e s s o : [Seguro]
P o l o  a t i v o :  CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nos termos do Ato Normativo Conjunto n.º 001/2020 e prorrogados nos Atos Normativos e 002/2020, 003/2020  e 004/2020, do
TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus
(COVID-19), foram suspensas as atividades jurisdicionais presenciais a fim de  preservar a saúde de magistrados, servidores,

de colaboradores, advogados, jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade  manter a atividade jurisdicional que
é essencial, por esta razão  aplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por

desde que seja assegurado condições mínimas para sua continuidade.videoconferência, 

1 )  D A  A U D I Ê N C I A  V I R T U A L
fica readequada aDesta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, nos termos do Art. 236, §3º, do CPC, 

pauta de audiência  por meio da   plataforma videoconferência  . pelo (App Cisco Webex) A(S) PARTE(S) PROMOVENTE(S),
fica(m) INTIMADA(S), através de seu(s)(ua/s) ADVOGADO(A/S), para participar(em) da audiência Tipo: Conciliação Sala: SL

,Virtual2 Data: 07/08/2020 Hora: 12:00  a qual será reduzida a termo, devendo os(as) Procuradores(as) darem ciência aos seus
respectivos clientes.

Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser informadas até a
data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente intimação foi
encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s)advogado(s) habilitado(s) que esteja(m)
devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe/TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio
eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no
Poder Judiciário, conforme os Arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c Art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.  

2) UTILIZANDO A PLATAFORMA CISCO WEBEX
Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.
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3) ENTRANDO NA SALA VIRTUAL
No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem acessar a
sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página, na sequência serão
solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta clicar em
“Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência virtual.

4 )  L I N K  D E  A C E S S O  À  A U D I Ê N C I A  V I R T U A L :    

https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m7d3d08ab7ddfc5ce6ef2cb226ce44103

5 )  D U R A N T E  A  A U D I Ê N C I A  
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b )  e s t e j a  v e s t i d o ( a )  d e  m a n e i r a  a d e q u a d a  e  r e s p e i t o s a ;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (eco) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6 )   A P Ó S  A  A U D I Ê N C I A :
Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail o termo da audiência (o
documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

Guarabira/PB, 22 de junho de 2020

 SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

8 )  O B S E R V A Ç Ã O :
Nos termos da  por tar ia  01/2020 do Cejusc  de  Guarabira  f ica  regis t rado o  seguinte :

. . .

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida 

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro 

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira
Órgão Julgador: 
Processo: 0803013-58.2019.8.15.0181
Classe do Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s) do Processo: [Seguro]
Polo ativo: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Nos termos do Ato Normativo Conjunto n.º 001/2020 e prorrogados nos Atos Normativos e 002/2020, 003/2020  e 004/2020, do
TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus
(COVID-19), foram suspensas as atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de magistrados, servidores,

de colaboradores, advogados, jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade  manter a atividade jurisdicional que
é essencial, por esta razão  aplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por

desde que seja assegurado condições mínimas para sua continuidade.videoconferência, 

1 ) )  D A  A U D I Ê N C I A  V I R T U A L
Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, fica CITADO e INTIMADO a parte promovida, acima
qualificada, para,  participar da audiência, acompanhado de Advogado(a), nos termos do Art. 236, §3º, do CPC,  Tipo:
Conciliação Sala: SL Virtual2 Data: 07/08/2020 Hora: 12:00 , que será reduzida a termo. 

Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser informadas até a
data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

2) UTILIZANDO A PLATAFORMA CISCO WEBEX

Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.

3 )  E N T R A N D O  N A  S A L A  V I R T U A L
No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem acessar a
sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página. Na sequência serão
solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta clicar em
“Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência virtual.
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4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:  

 https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=m7d3d08ab7ddfc5ce6ef2cb226ce44103

 

5) DURANTE A AUDIÊNCIA 
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b) esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (ecos) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6) APÓS A AUDIÊNCIA
Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail, o termo da audiência
(o documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

A T E N Ç Ã O :
Segue anexo, cópia da petição inicial. Atente-se a parte passiva aos termos dos artigos adiante. Art. 334, §5º, CPC/2015). O prazo 
para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão
de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo. Art. 334, §8º, CPC/2015). O réu poderá
ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência contados da data da audiência, para manifestar seu desinteresse na
autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do CPC/2015). Quando o pertinente ao caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes
dos art. 180, 183, 186, 229, do CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao
Art. 345, ambos do CPC/2015. 

Guarabira/PB, 22 de junho de 2020

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

OBSERVAÇÃO:

Nos termos da portaria 01/2020 do Cejusc de Guarabira fica registrado o seguinte:

...

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...

   NOPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 23863746; 27168118."Número do documento"
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

  

PROCESSO: 08030135820198150181 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CRISTIANO SIMOES RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/05/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/05/2019. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 29/11/2018, não obstante o 
ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
28/05/2019 após 11 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 31/05/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Informa a Seguradora Ré Exa., que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, 
em razão de mora do pagamento do Seguro DPVAT. Veja, o vencimento para o pagamento do bilhete do 
Seguro Obrigatório se deu dia 28/03/2018, entretanto, a parte Autora somente procedeu com o pagamento 
no dia 13/06/2018, ou seja, inadimplente à data do alegado sinistro ocorrido no dia 28/05/2018, vejamos: 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
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exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 
que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 
Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 
consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 
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Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 
seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 
sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 
DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 
esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 
mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 
demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 
constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 
arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 
resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 31/05/2018. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado4. 

                                                           
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

4“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 
11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 
Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 
Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 
11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 
conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 
Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 
devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 
  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 
suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 
Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 
25% (grau leve) R$ 843,75 

  

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez na hipótese de condenação. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

                                                                                                                                                                                                         
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GUARABIRA, 25 de junho de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

Num. 31996193 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/07/2020 11:44:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070211441305400000030669653
Número do documento: 20070211441305400000030669653



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
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PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move CRISTIANO SIMOES RIBEIRO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de GUARABIRA, nos autos do 
Processo nº 08030135820198150181. 

  

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180581346 Vítima: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO

Data do Acidente: 31/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CRISTIANO SIMOES RIBEIRO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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CARTA DE PREPOSIÇÃO EM ANEXO
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Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB
 
 

( )

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo: 0803013-58.2019.8.15.0181
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data e hora de realização: 2020-08-07 12:45:52.328
AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
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Núcleo de Conciliação do TJPB Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania
Região de Guarabira

ATA DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PLATAFORMA CISCO WEBEX
DATA/HORA 07/08/2020  - 12H 
PROCESSO Nº 0803013-58.2019.8.15.0181
CEJUSC01 DE GUARABIRA/PB
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª VARA DA COMARCA DE GUARABIRA/PB
AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM 
JUIZ(A) DE DIREITO: KÁTIA DANIELA DE ARAÚJO
CONCILIADOR(A) JUDICIAL: JESIEL RODRIGUES DA ROCHA 
CONCILIADOR(A) EM FORMAÇÃO: Nayana Kivia de Brito Vidal – CPF -117.519.784-00
CONCILIADOR(A) EM FORMAÇÃO: Aleyda Maria de C. Guimarães - CPF: 097.595.094-07
MEDIADOR JUDICIAL SUPERVISOR: XXX

PARTES PRESENTES
REQUERENTE: CRISTIANO SIMÕES RIBEIRO
ADVOGADO(A): JAYRON DENYS GUEDES ARAÚJO – OAB/PB 23844
REQUERIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
PREPOSTO(A): ANDRÉ LUIZ F. VASCONCELOS SOBRINHO – CPF 062.303.134-56
ADVOGADO(A): SUÉLIO MOREIRA TORRES – OAB/PB 15477

PARTES AUSENTES
XXXXXXXXXXXXXXXX
_________________________________________________________________________
Aberta  a  audiência,  constatou-se  a  presença  do  promovente,  acompanhado  de  advogado.  A
presença da parte promovida, representada pelo(a) prepostos(a), acompanhado de advogado(a).
Feita a Declaração de Abertura, atendendo aos princípios da independência, da imparcialidade, da
autonomia  da  vontade,  da  confidencialidade,  da  oralidade,  da  informalidade  e  da  decisão
informada, nos termos do art.  166, do CPC/2015.  Pelo(a) Conciliador(a) foi dito:  Realizada a
conciliação nos moldes legais, as partes NÃO realizaram acordo.  Já consta contestação da parte
promovida (ID    31996194  ).   Orientado(a) pelo(a) magistrado(a), pelo(a) conciliador(a) foi dito:
Devolva-se  os  autos  ao  cartório  de  origem,  para  os  devidos  fins.  A(s)  parte(s)  presente(s)
realizou(aram) a leitura e ratifica(m) os termos da presente Ata.  Nada mais havendo a tratar,
fica encerrada a Conciliação/Mediação.

Conciliador(a)/Mediador(a) Judicial
Assinatura Eletrônica

Sua opinião é muito importante para nós. Pesquisa de satisfação no link:
https://conciliar.tjpb.jus.br/pesquisa-de-satisfacao/ 

O B S E R V A Ç Ã O
O prazo para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da
última sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo (Art. 335, inciso I e II, do
CPC/2015). Atenção. Quando o pertinente ao caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes dos art. 180, 183, 186, 229, do
CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao Art. 345, ambos do CPC/2015,
tudo os autos da ação em epígrafe.
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Nos termos do artigo 308 do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado da Paraíba, procedo a intimação da parte autora para se manifestar no prazo de quinze
dias acerca da contestação.

Guarabira, data e assinatura eletrônicas.

"Art. 308.  No processo de conhecimento ordinário, apresentada a contestação, o servidor
intimará o autor para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, quando for arguida
ilegitimidade ou ausência de responsabilidade pelo prejuízo invocado (art. 338, CPC), bem
assim quando forem alegados fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor
(art. 350, CPC), quando o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do CPC e
for apresentada reconvenção (arts. 351 e 343, § 1º, CPC)."
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Guarabira 

Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

 

Número do Processo:   0803013-58.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo at ivo:   AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que fluiu em branco o prazo para impugnar à contestação.

GUARABIRA, 22 de setembro de 2020
AMANDA ELISABETH PEREIRA DO NASCIMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUARABIRA
5ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0803013-58.2019.8.15.0181 

AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN - SC36227

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), , intimado para especificarem às provas que pretendam produzir.

Guarabira(PB), 22 de setembro de 2020

 

AMANDA ELISABETH PEREIRA DO NASCIMENTO
Assinatura eletrônica 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2731619- C3/ 2020-02444/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARABIRA/PB

 

 

 

Processo: 08030135820198150181

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CRISTIANO SIMOES RIBEIRO, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

GUARABIRA, 2 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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                                                                        CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte .PROMOVENTE

Datado e assinado eletronicamente.
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803013-58.2019.8.15.0181

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Defiro o pedido de produção de prova pericial. Portanto, à escrivania para nomear médico perito, o qual exercerá o encargo
independentemente de termo de compromisso, devendo o perito responder a seguinte quesitação: A parte autora a) está acometida
de invalidez permanente devido a acidente de trânsito?; b) Em sendo afirmativa a resposta, a invalidez permanente é total ou
parcial?; c)Em caso de invalidez permanente parcial, esta é completa ou incompleta? d) Restando constatada a invalidez
permanente parcial incompleta, a perda anatômica ou funcional foi de repercussão intensa, média, leve, ou residual (Lei nº
6.194/74, art. 3º, § 1º, II).

2.Designe-se data e horário para realização da prova pericial mencionada acima.

3.Intime-se o perito para o cumprimento do disposto no art. 465, § 2º, II e III, do NCPC.

4.Intimem-se as partes e seus procuradores sobre a data e o local de realização da perícia; bem como, para que, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, indiquem assistentes técnicos (informando telefone e e-mail para contato do respectivo assistente técnico) e
formulem quesitos.

5.O laudo pericial deverá ser entregue em cartório no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da perícia.

6.Em face do item “1.3” da cláusula primeira do Convênio n. 15/2014, firmado entre o TJ/PB e a Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A, intime-se a promovida para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), a título de honorários periciais.

7.Apresentado o laudo, providencie a liberação dos honorários periciais e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus
pareceres técnicos.

8.Cumpra-se.

9.Diligências Necessárias.

GUARABIRA, 27 de outubro de 2020.
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Número do Processo:   0803013-58.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo at ivo:   AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, para fins de cumprimento da decisão proferida no ID retro, que fica nomeado o médico
perito Dr. Jânio Dantas Gualberto, CRM 4382, CPF 691.234.894-72, para fins de realizar a perícia
deferida nestes autos. Certifico, ainda, que entrei em contato via WhatsApp com referido médico perito
(83 99127-0195), dando-lhe ciência de sua nomeação, tendo o mesmo aceito o encargo, tendo agendado a
perícia para o dia , na CLINOR localizada na Av. 01/12/2020, no horário de 08:00 às 12:00 horas
Getúlio Vargas, 126, Centro, João Pessoa/PB (próxima à Lagoa), bem assim solicitou que quando da
intimação das partes fossem as mesmas orientadas a comparecerem no dia e hora agendados com exames
e documentos médicos. Certifico, por fim, conforme orientação do referido médico, que obtive seu
currículo com comprovação de especialização através do acesso na Plataforma Lattes, conforme se vê no
ID anexo.

GUARABIRA, 27 de outubro de 2020
LAISE ONILDA CORDEIRO DA CRUZ BORBA

Num. 35955561 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAISE ONILDA CORDEIRO DA CRUZ BORBA - 27/10/2020 11:13:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102711130619900000034336366
Número do documento: 20102711130619900000034336366



 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Guarabira
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

5ª Vara Mista de Guarabira-Pb, 27 de outubro de 2020.

 

 

 LAISE ONILDA CORDEIRO DA CRUZ BORBA

Técnico Judiciário
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2015 - 2017 Mestrado em Ciências da Saúde (Conceito CAPES 4). 
Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, FCMSCSP, Brasil. 
Título: Fascite Plantar um Estudo comparativo entre o tratamento com ondas de choque
focal e radial e fisioterapia.,Ano de Obtenção: 2017.
Orientador: Patricia Fucs.

1996 - 1999 Especialização - Residência médica. 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, FHDF, Brasil. Residência médica em: 
Número do registro: . 
Grande área: Ciências da Saúde

1988 - 1994 Graduação em Medicina. 
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

2013 - 2013 Trauma Ortopédico. (Carga horária: 3h). 
Traumatologia e Ortopedia da Paraíba, TOP, Brasil.

2011 - 2011 AOTrauma Course MIO. (Carga horária: 26h). 
AOTRAUMA LATIN AMERICA, AOTRAUMA, Brasil.

2009 - 2009 AO Advances of Fracture Treatment Course. (Carga horária: 33h). 
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, SBOT, Brasil.

2008 - 2008 Prática médico-cirurgicas. 
Faculdades de Enfermagem Nova Esperança, FACENE, Brasil.

2008 - 2008 Atualização em Emergência Ortopédica. (Carga horária: 12h). 
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, SBOT, Brasil.

2008 - 2008 AO Principles of Fracture Treatment Course. (Carga horária: 33h). 
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, SBOT, Brasil.

2007 - 2007 Curso Básico de Cooperativismo Médico.. (Carga horária: 8h). 
UNIMED JP - PB, UNIMED, Brasil.

2006 - 2006 10 Curso Avançado da Prótese Exeter. (Carga horária: 20h). 
Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, FCMSCSP, Brasil.

2004 - 2004 Curso Técnico e Prático de Artroplasia Total da Q.. (Carga horária: 20h). 
Universidade Federal de São Paulo, UNIFESP, Brasil.

2003 - 2003

Nome Jânio Dantas Gualberto
Nome em citações bibliográficas GUALBERTO, J. D.
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/4628149881181564

Jânio Dantas Gualberto
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/4628149881181564
ID Lattes: 4628149881181564
Última atualização do currículo em 29/11/2018

Mestre em Ciencias da Saude pela FCMSCSP Santa Casa de São Paulo Possui graduação em Medicina pela
Universidade Federal da Paraíba (1994).Residência médica em Ortopedia e Traumatologia no HBDF(DF),Título de
Especialista pelo SBOT. Atualmente é professor da UFCG em Cajazeiras, professor da FSM em Cajazeiras -PB-
prof da Faculdades de Enfermagem e Medicina Nova Esperança(FAMENE), Preceptor da residência médica de
ortopedia e traumatologia do Hospital Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, diretor -, Foi presidente
da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia - SBOT - Regional PB (2011). Tem experiência na área de
Medicina, com ênfase em Ortopedia.Mestrado em Ciências da saúde da Faculdade de Ciencias Médicas da Santa
Casa de São Paulo. Área de atuação em ortopedia clínica e cirúrgica Osteoporose e doenças osteometabólicas
Especialista em Tratamento com Ondas de choque. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Formação acadêmica/titulação

Formação Complementar
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Curso de ATLS. de Alunos. (Carga horária: 20h). 
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

2000 - 2000 Curso de Artroscopia de Joelho e Ombro Módulo Avan. (Carga horária: 8h). 
Sociedade brasileira de Cirurgia de Joelho, SBCJ, Brasil.

1998 - 1998 XII Curso de Ética Médica do CRM DF.. (Carga horária: 16h). 
Hospital de Base Distrito Federal, HBDF, Brasil.

1998 - 1998 I Curso de Artroscopia de Ombro da UTO do HBDF. (Carga horária: 20h). 
Hospital de Base Distrito Federal, HBDF, Brasil.

1997 - 1997 Curso Anual de Ortopedia e Traumatologia Regional. (Carga horária: 36h). 
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, SBOT, Brasil.

1996 - 1996 IV Curso de Prevenção e Controle de Infecção Hospi. (Carga horária: 40h). 
Hospital de Base Distrito Federal, HBDF, Brasil.

1993 - 1993 Curso Prático de Medicina Interna. (Carga horária: 36h). 
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

1993 - 1993 II Curso Prático de Medicina Interna. (Carga horária: 36h). 
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Vínculo institucional
2010 - Atual Vínculo: Empregado, Enquadramento Funcional: Professor

Vínculo institucional
2008 - Atual Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 20

Vínculo institucional
2008 - Atual Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: MEDICO, Carga horária: 6

Vínculo institucional
2000 - Atual Vínculo: Médico Plantonista, Enquadramento Funcional: Plantão, Carga horária: 12

Vínculo institucional
1999 - Atual Vínculo: Sócio, Enquadramento Funcional: Diretor, Carga horária: 36

Vínculo institucional
1995 - 1996 Vínculo: Médico Exército, Enquadramento Funcional: Oficial Médico 2 TENENTE

Vínculo institucional
2015 - Atual Vínculo: MESTRANDO, Enquadramento Funcional: MESTRANDO
Outras informações MESTRANDO NA ÁREA DE CIENCIAS DA SAÚDE

Vínculo institucional
2016 - Atual Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: professor, Carga horária: 10

2015 - Atual FASCÍTE PLANTAR:ESTUDO COMPARATIVO ENTRE TRATAMENTO POR ONDAS DE
CHOQUE RADIAL E FOCAL

Atuação Profissional

Universidade Federal de Campina Grande, UFCG, Brasil.

Faculdades de Enfermagem Nova Esperança, FACENE, Brasil.

Cooperativa da Ortopedia e Traumatologia, COORT, Brasil.

Hospital Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, HETSHL, Brasil.

Clinica de Ortopedia e Traumatologia e Reabilitação, CLINOR, Brasil.

Hospital Geral de Recife, HGR, Brasil.

Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, FCMSCSP, Brasil.

Faculdade Santa Maria de Cajazeiras, FSM, Brasil.

Projetos de pesquisa
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Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Mestrado acadêmico: (3) . 

Integrantes: Jânio Dantas Gualberto - Coordenador / patrícia fucs - Integrante / vernior
gomes - Integrante / vinicius guerra - Integrante.

1. Grande área: Ciências da Saúde / Área: Medicina / Subárea: Clínica Médica/Especialidade:
Ortopedia. 

2. Grande área: Ciências da Saúde / Área: Medicina / Subárea: Cirurgia/Especialidade:
Cirurgia Traumatológica. 

3. Grande área: Ciências da Saúde / Área: Medicina / Subárea: Cirurgia/Especialidade:
Cirurgia Ortopédica. 

Inglês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve
Razoavelmente.

Espanhol Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve
Razoavelmente.

2003 Potencial Instrutor do ATLS., COL AMERICANO CIRURGIÕES.
1999 Título de especialista em traumatologia e Ortopedia, Sociedade Brasileira de Ortopedia e

Traumatologia.
1999 Especialista em Ortopedia e Traumatologia, Conselho Federal de Medicina.

1. LEAO, G. S. S. ; BISPO JUNIOR, R. Z. ; GUALBERTO, J. D. . Bursite do Olécrano. In: Gustavo Sampaio de Souza Leão;
Rosalvo Zósimo de Bispo Júnior. (Org.). Bursite do Olécrano. 1ed.Rio de Janeiro-RJ: REVINTER, 2013, v. único, p. 281-284.

2. BISPO JUNIOR, R. Z. ; RAVA, C. A. S. ; GUALBERTO, J. D. ; MELLO JUNIOR, C. F. . Síndrome Anserina. In: Rosalvo
Zósimo Bispo Júnior; Carlos Augusto Silva Rava; Jânio Dantas Gualberto; Carlos Fernando de Mello Júnior. (Org.). Síndrome
Anserina. 1ed.Rio de Janeiro-RJ: REVINTER, 2013, v. único, p. 318-320.

1. GUALBERTO, J. D.. Pés Planos (Pé chato). Jornal correio da Paraíba, p. 01 - 01.

1. GUALBERTO, J. D.. Tratamento conservador das fraturas da diáfise úmero com tala branquial altta.. In: XIX Congresso
dos médicos residentes do HBDF, 1998, Brasília. Revista de saúde do DF, 1998. v. 09. p. 82-82.

2. GUALBERTO, J. D.. Fratura Supra condiliana do úmero e crianças - estudo restrospectivo. In: XVLL Congresso dos médicos
residentes do HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 49-49.

1. GUALBERTO, J. D.. Fratura de acetábulo tratados no HBDF. In: XVLL Congresso dos médicos residentes do HBDF, 1996,
Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 82-82.

2. GUALBERTO, J. D.. Luxação do quadril: importância do diagnóstico precoce. In: XVLL Congresso dos médicos residentes
do HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 83-83.

3. GUALBERTO, J. D.. Luxação do quadril: importância do diagnóstico precoce. In: XVLL Congresso dos médicos residentes
do HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 76-77.

1. GUALBERTO, J. D.. Estudo prospectivo das osteomielites hematogênicas agudas. In: XVLLI Congresso dos médicos
residentes do HBDF, 1997, Brasília. Revista de saúde do DF, 1997. v. 08. p. 73-73.

2.

Áreas de atuação

Idiomas

Prêmios e títulos

Produções

Produção bibliográfica

Capítulos de livros publicados

Textos em jornais de notícias/revistas

Trabalhos completos publicados em anais de congressos

Resumos expandidos publicados em anais de congressos

Resumos publicados em anais de congressos
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GUALBERTO, J. D.. Talectomia: Via de acesso de cincinatti-relato de caso. In: XVLLI Congresso dos médicos residentes do
HBDF, 1997, Brasília. Revista de saúde do DF, 1997. v. 08. p. 17-17.

3. GUALBERTO, J. D.. Agenesia de ilíaco-relato de caso. In: XVLLI Congresso dos médicos residentes do HBDF, 1997,
Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 84-84.

4. GUALBERTO, J. D.. Fratura em cisto ósseo unicameral - relato de 2 casos. In: XVLL Congresso dos médicos residentes do
HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 82-82.

5. GUALBERTO, J. D.. Fratura exposta cominutiva GIII C com lesão nervo ulnar. In: XVLL Congresso dos médicos residentes
do HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 81-81.

6. GUALBERTO, J. D.. Luxação traumática do joelho: abordagem clínica; cirúrgica e reabilitação. In: XVLL Congresso dos
médicos residentes do HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 82-82.

7. GUALBERTO, J. D.. Reconstrução Intra-articular do ligamento cruzado anterior (LCA). In: XVLL Congresso dos médicos
residentes do HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 49-49.

8. GUALBERTO, J. D.. Fratura em osteogênese imperfeito - relato em 2 casos. In: XVLL Congresso dos médicos residentes do
HBDF, 1996, Brasília. Brasilia-médica, 1996. v. 33. p. 81-82.

1.  GUALBERTO, J. D.. Tratamento da Fascite plantar com Ondas de choque focal,radial e fisioterapia:Estudo clínico
controlado.. 2018. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

2.  GUALBERTO, J. D.. Mesa Redonda Moderna sobre Fascite Plantar:Como eu trato!. 2018. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

3. GUALBERTO, J. D.. SÍNDROME COMPARTIMENTAL: DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO. 2017. (Apresentação de
Trabalho/Simpósio).

4. GUALBERTO, J. D.. Traumatismo Complexo do Membro Superior Direito Tratado por Ponte Extra-anatômica: Relato de
Caso. 2011. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

5. GUALBERTO, J. D.. Tratamento de Fratura Cominutiva do Rádio com Utilização de Placa Bloqueada com Ângulo Fixo:
Relato de Caso. 2011. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

6. GUALBERTO, J. D.. Fratura oculta do platô tibial identificada por ressonância magnética: Relato de Caso. 2011.
(Apresentação de Trabalho/Congresso).

7. GUALBERTO, J. D.. Relato de Caso: Complicação Cirúrgica de Fratura Exposta da Perna. 2011. (Apresentação de
Trabalho/Congresso).

8. GUALBERTO, J. D.. Escorregamento Epifisário Proximal do Fêmur: Relato de Caso e Revisão de Literatura. 2011.
(Apresentação de Trabalho/Congresso).

9. GUALBERTO, J. D.. Relato de Caso: Fratura do Côndilo Lateral. 2011. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
10. GUALBERTO, J. D.. Fraturas de Quadril. 2011. (Apresentação de Trabalho/Outra).

1. GUALBERTO, J. D.. Prática médico-cirurgica. 2008 (Cicuito) .

1. GUALBERTO, J. D.. Participação em banca de Artur Diógenes Freitas e Denyse Louro Leite.Novas perspectivas no
tratamento da doença de Alzheimer: uma revisão integrativa. 2016. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Medicina) - Universidade Federal de Campina Grande.

2. GUALBERTO, J. D.. Participação em banca de ANDRÉ CRISTIANO DA COSTA LIMA HANDERSON RAPHAEL FERNANDES
VA.PÉ TORTO CONGÊNITO IDIOPÁTICO: UMA REVISÃO DE LITERATURA. 2014. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Medicina) - Universidade Federal de Campina Grande.

3. GUALBERTO, J. D.. Participação em banca de Samuel Verter e Thiago Rodrigues.MANEJO CLÍNICO DA LOMBALGIA
AGUDA: UMA REVISÃO DE CONSENSOS E GUIDELINES CLÍNICOS.. 2013. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Medicina) - Universidade Federal de Campina Grande.

1. GUALBERTO, J. D.. Carreira de Magistério Superior, Professor Auxiliar. 2010. Universidade Federal de Campina Grande.
2. GUALBERTO, J. D.. Processo seletivo Unificado para Residência Médica. 2010. Hospital Emergência e Trauma Senador

Humberto Lucena.

Apresentações de Trabalho

Demais trabalhos

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de conclusão

Trabalhos de conclusão de curso de graduação

Participação em bancas de comissões julgadoras

Concurso público
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1. CBOT. 2018. (Congresso).
2. CONGRESSO BRASILEIRO DE ONDAS DE CHOQUE. MESa Redonda Moderna sobre Fascite Plantar:Como eu trato!. 2018.

(Congresso).
3. CONGRESSO BRASILEIRO DE TRAUMA ORTOPEDICO. 2015. (Congresso).
4. 46 CBOT&SICOT. 2014. (Congresso).
5. 1° WORKSHOP DE TRAUMA ORTOPÉDICO. 2013. (Outra).
6. 45 CBOT. 2013. (Congresso).
7. XV Congresso Brasileiro de Quadril. 2013. (Congresso).
8. XV Congresso Norte Nordeste de Ortopedia e Traumatologia. 2012. (Congresso).
9. XVIII Congresso Brasileiro de Trauma Ortopédico. 2012. (Congresso).
10. 35° Congresso Brasileiro de Pediatria. Relato de Caso: Fratura do Côndilo Lateral. 2011. (Congresso).
11. XVII Congresso Brasileiro de Trauma Ortopédiaco. 2011. (Congresso).
12. XXIX Congresso Brasileiro de Cirurgia. Escorregamento Epifisário Proximal do Fêmur: Relato de Caso e Revisão de

Literatura. 2011. (Congresso).
13. XXIX Congresso Brasileiro de Cirurgia. Tratamento de Fratura Cominutiva do Rádio com Utilização de Placa Bloqueada com

Ângulo Fixo: Relato de Caso. 2011. (Congresso).
14. XXIX Congresso Brasileiro de Cirurgia. Traumatismo Complexo do Membro Superior Direito Tratado por Ponte Extra-

anatômica: Relato de Caso. 2011. (Congresso).
15. XXIX Congresso Brasileiro de Cirurgia. Fratura oculta do platô tibial identificada por ressonância magnética: Relato de Caso.

2011. (Congresso).
16. XXIX Congresso Brasileiro de Cirurgia. Relato de Caso: Complicação Cirúrgica de Fratura Exposta da Perna. 2011.

(Congresso).
17. XXIX Congresso Brasileiro de Cirurgia. Traumatismo Complexo do Membro Superior Direito Tratado por Ponte Extra-

anatômica: Relato de Caso. 2011. (Congresso).
18. 42 CBOT - Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumatologia. 2010. (Congresso).
19. I Simpósio Paraibano de Cirurgia do Quadril.MEMBRO DA COMISSÃO ORGANIZADORA. 2010. (Simpósio).
20. I Simpósio Paraibano de Cirurgia do Quadril.Avaliação radiológica do Quadril, Atualização em TEP/TVP e Manejo pré e pós

operatório em paciente ortopédico. 2010. (Simpósio).
21. 41 CBOT, Congresso Brasileiro de ortopedia e traumatologia. 2009. (Congresso).
22. 40 Congresso brasileiro de ortopedia e traumatologia. 2008. (Congresso).
23. 40 Congresso brasileiro de ortopedia e traumatologia (DIA DA ESPECIALIDADE DE QUADRIL). 2008. (Congresso).
24. 40 Congresso brasileiro de ortopedia e traumatologia (DIA DA ESPECIALIDADE ORTOPÉDICA PEDIÁTRICA). 2008.

(Congresso).
25. 40 Congresso brasileiro de ortopedia e traumatologia (DIA DA ESPECIALIDADE TRAUMA ORTOPÉDICO). 2008. (Congresso).
26. XIII Congresso norte-nordeste de ortopedia e traumatologia. 2008. (Congresso).
27. XIII Congresso norte-nordeste de ortopedia e traumatologia. Lombalgias e Lombacitalgias. 2008. (Congresso).
28. XIII Congresso norte-nordeste de ortopedia e traumatologia. Fratura Epifisárias na criança. 2008. (Congresso).
29. XIII Congresso norte-nordeste de ortopedia e traumatologia. 2008. (Congresso).
30. XIII Congresso norte-nordeste de Ortopedia e Traumatologia. Artroscopia do Quadril. 2008. (Congresso).
31. II Jornada Paraibana de Medicina e Cirurgia do PE.. 2007. (Seminário).
32. XII Congresso Brasileiro de Quadril. 2007. (Congresso).
33. XIX Jornada Norte Nordeste de Reumatologia. 2007. (Simpósio).
34. XXXVIII Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumatologia. 2007. (Congresso).
35. XXXXIX Congresso Brasileiro de Ortopedia e traumatologia. 2007. (Congresso).
36. Workshop Enxerto Impactado e ATQ Cimentado. 2006. (Simpósio).
37. Congresso Instituto de Ortopedia e Traumatologia HCFMUSP. 2005. (Congresso).
38. Dia da Especialidade de ortopedia pediatrica. 2005. (Encontro).
39. Jornada Itinerante de Patologia do Joelho da SBCJ. 2005. (Seminário).
40. Mesa Redonda Moderna Trauma II do XXXVII CBOT. 2005. (Encontro).
41. Sessão de Temas de Atualização no XXXVII CBOT.. 2005. (Encontro).
42. XI Congresso norte-nordeste de ortopedia e traumatologia. 2005. (Congresso).
43. XXXVIII Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumatologia. 2005. (Congresso).
44. Jornada dos ex-presidentes de ortopedia e traumatologia do HBDF. 2004. (Simpósio).
45. Congresso SBOT. Fixador Externo. 2003. (Congresso).
46. Jornada Ortopédica Oncológica. 2003. (Simpósio).
47. XXXV Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumatologia. 2003. (Congresso).
48. II Congresso norte-nordeste de ombro e cotovelo. 2002. (Congresso).
49. I Congresso de ortopedia e Traumatologia do centro oeste do Brasil. 2001. (Congresso).
50. Workshop de Ressonância Magnética no sistema músculo esquelético. 2001. (Simpósio).
51. XXXII Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumatologia. 2000. (Congresso).
52. II Congresso norte-nordeste de trauma da SBOT. 1999. (Congresso).
53. Dia da Especialidade de ortopedia e traumatologia. 1998. (Encontro).
54. I Congresso norte-nordeste de traumatologia. 1997. (Congresso).
55. I Encontro de Traumato Ortopedia e Fisio. 1997. (Encontro).
56. Seminário Internacional de Ortopedia Pediátrica. 1997. (Seminário).

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras
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57. Simpósio Sobre Infecção Osteoarticular. 1997. (Simpósio).
58. Workshop SYNTHES A.O.. 1997. (Simpósio).

1. GUALBERTO, J. D.. I Simpósio Paraibano de cirurgia do quadril. 2010. (Congresso).
2. GUALBERTO, J. D.. XIII Congresso norte-nordeste de ortopedia e traumatologia. 2008. (Congresso).

1. ANDRE CRISTIANO DA COSTA LIMA. Pe Torto Congenito Idiopático:Uma revisão da literatura. 2014. Trabalho de Conclusão
de Curso. (Graduação em Medicina) - Universidade Federal de Campina Grande. Orientador: Jânio Dantas Gualberto.

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Orientações

Orientações e supervisões concluídas

Trabalho de conclusão de curso de graduação

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 02/10/2020 às 13:10:02

Imprimir currículo
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Certifico e dou fé, para fins de cumprimento da decisão proferida no ID RETRO, que INTIMO as partes
para comparecem a perícia médica agendada para o dia 01/12/2020, no horário de 08:00 às 12:00 horas,

 localizada na Av. Getúlio Vargas, 126, Centro, João Pessoa/PB (próxima à Lagoa), com ona CLINOR
médico perito Dr. Jânio Dantas Gualberto, CRM 4382, devendo as partes comparecerem no dia e hora
agendados com exames e documentos médicos.

Datado e assinado eletronicamente
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5ª Vara Mista de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

GUARABIRA
( )

Nº do processo: 0803013-58.2019.8.15.0181
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor: Nome: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Endereço: Henrique Pacífico, 180, casa, Primavera, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

A MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Mista de Guarabira/PB, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, INTIME a parte autora CRISTIANO SIMOES RIBEIRO, no endereço acima, para
comparecer a perícia médica agendada para o dia 01/12/2020, no horário de 08:00 às 12:00 horas, na
CLINOR localizada na Av. Getúlio Vargas, 126, Centro, João Pessoa/PB (próxima à Lagoa), com o
médico perito Dr. Jânio Dantas Gualberto, CRM 4382, devendo comparecer no dia e hora agendados com
exames e documentos médicos. Seguem anexos cópia do despacho judicial e certidão de agendamento

Datado e assinado eletronicamente

 

GUARABIRA, em 27 de outubro de 2020.

De ordem, LAISE ONILDA CORDEIRO DA CRUZ BORBA 
Mat.
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C E R T I D Ã O
 

Certifico que diligenciei na Rua Henrique Pacífico, 180, Bairro da
Primavera, Guarabira-Pb., e sendo ali, INTIMEI o(a) Sr(a). Cristiano Simões Ribeiro, Cel. (83)
9.8617-7056, o(a) qual após as formalidades legais exarou sua nota de ciente, conforme se vê
assinatura no anverso. Em seguida ofereci-lhe contrafé e cópias dos documentos
mencionados, que foram aceitas.

O referido é verdade e dou fé.

Guarabira-Pb, 30 de outubro de 2020

 

RICARDO FERNANDES MARINHO

Oficial de Justiça

Mat. 472.639-1

Num. 36109620 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO FERNANDES MARINHO - 30/10/2020 10:18:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20103010181549700000034480427
Número do documento: 20103010181549700000034480427



 

Num. 36109621 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO FERNANDES MARINHO - 30/10/2020 10:18:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20103010181570100000034480428
Número do documento: 20103010181570100000034480428



Num. 36109621 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO FERNANDES MARINHO - 30/10/2020 10:18:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20103010181570100000034480428
Número do documento: 20103010181570100000034480428



 

AR.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Guarabira

PROCESSO Nº   0803013-58.2019.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

5ª Vara Mista de Guarabira-Pb, 2 de dezembro de 2020.

 

 

 HERMES FERREIRA SALES

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUARABIRA
5ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0803013-58.2019.8.15.0181 

AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN - SC36227

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) [parte(s) intimada(s)de todo o teor do(a)
último(a) decisão/despacho, cujo texto expressa: intime-se a promovida para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o
depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a título de honorários periciais.

 

 

Guarabira(PB), 10 de dezembro de 2020

Num. 37698849 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA ELISABETH PEREIRA DO NASCIMENTO - 10/12/2020 17:22:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121017220209300000035964135
Número do documento: 20121017220209300000035964135



(AMANDA ELISABETH PEREIRA DO NASCIMENTO) 

 Assinatura eletrônica 

Num. 37698849 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA ELISABETH PEREIRA DO NASCIMENTO - 10/12/2020 17:22:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121017220209300000035964135
Número do documento: 20121017220209300000035964135



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUARABIRA
5ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0803013-58.2019.8.15.0181 

AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN - SC36227

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) [parte(s) intimada(s)de todo o teor do(a)
último(a) decisão/despacho, cujo texto expressa: Apresentado o laudo, providencie a liberação dos honorários periciais
e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15

(quinze) dias, se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus
pareceres técnicos.

 

 

Guarabira(PB), 10 de dezembro de 2020
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(AMANDA ELISABETH PEREIRA DO NASCIMENTO) 

 Assinatura eletrônica 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Guarabira

PROCESSO Nº   0803013-58.2019.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: CRISTIANO SIMOES RIBEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

5ª Vara Mista de Guarabira-Pb, 18 de janeiro de 2021.

 

 

 HERMES FERREIRA SALES

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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0 14/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

200 ESTADUAL

1000114733934

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0803013-58.2019.815.0181
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/01/2021
DATA DA GUIA

2731619
N° DA GUIA

GUARABIRA  5 VARA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CRISTIANO SIMOES RIBEIRO Fisica 03226782428
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7CECF907E9B0159C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2731619- C3/ 2020-02444/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE GUARABIRA/PB

 

 

 

Processo: 08030135820198150181

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CRISTIANO SIMOES RIBEIRO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

GUARABIRA, 15 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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